
NORMAS PARA PUBLICAÇÃO

1 - Os trabalhos encaminhados para apreciação deverão estar de acordo com a linha editorial da

RPGE  “Direito  Público  e  Advocacia  de  Estado”  bem  como,  respeitar  as  normas  de

apresentação da ABNT, dentre as quais destacamos: NBR 6022 (Informação e documentação –

Artigos  em  publicação  periódica  impressa  –  Apresentação);  NBR  6023  (Informação  e

documentação – Referências – Elaboração); NBR 6028 (Informação e documentação – Resumo –

Apresentação); e NBR 10520 (Informação e documentação – Índice – Apresentação).

1.1 - Os artigos deverão ter sua extensão ditada pela necessidade de clareza na explicitação dos

argumentos, respeitado o limite de 13 (treze) a 30 (trinta) laudas (20 linhas com 60 caracteres

cada), incluindo quadros, tabelas, ilustrações, notas e referências, observando:

a) espaço 1½ e fonte Arial 11, exceto: resumo, que deve aparecer com fonte tamanho 10 e espaço

entre linhas e legendas, que devem ser inseridas com fonte tamanho 10 e espaço entre linhas

simples;

b) devem ser elaboradas em folha A4 (210mm x 397mm);

c) devem respeitar as seguintes margens: superior = 3cm; inferior = 2cm; esquerda = 3cm; e

direita = 2cm;

d) os itens e subitens devem aparecer em letras maiúsculas e em negrito, e devem sempre ser

iniciados na mesma página, não deixando espaços em branco entre um e outro, utilizando-se

numeração para os itens (1, 2, 3 etc.) e sub-numeração para os subitens (1.1., 1.2., 2.1., 2.2. etc.),

estes apenas com as letras iniciais em maiúsculo;

e) as notas de rodapé devem adotar um dos sistemas previstos pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas (alfabético ou numérico) para fazer citações de obras consultadas. Se a opção

for pelo alfabético, as referências devem ser ordenadas no final do artigo em uma única ordem

alfabética. Mas caso a opção tenha sido pelo sistema numérico, as referências finais aparecem na

mesma ordem numérica crescente;

f) a fonte das notas de rodapé devem vir no tipo Arial, estilo normal, tamanho 9, utilizando

espaço simples entre linhas e alinhamento justificado e deverão ser colocadas ao pé da página de

ocorrência;

g) as citações podem ser transcrições literais (citação direta) ou uma síntese do trecho que se

quer citar (citação indireta). Tanto num caso como no outro, as fontes devem estar indicadas, não

se admitindo transcrições sem a devida referência;

h)  as  citações  diretas  que  ultrapassarem  5  linhas  devem  vir  em  um  parágrafo  especial,

dispensando-se as aspas, separada do parágrafo anterior e posterior por uma linha a mais, fonte

do tipo Arial, estilo normal, tamanho 11 e com recuo da margem esquerda igual ao dos parágrafos;

i) as referências bibliográficas seguirão, obrigatoriamente, as normas da ABNT vigentes.

Todos(as) os(as) autores(as) citados(as) no texto, e somente estes(as), devem compor uma lista

de referências, no final do texto. A exatidão e adequação destas referências são de exclusiva



responsabilidade do(a)(s) autor(a)(es).

1.2 - Os artigos em formato .doc devem obrigatoriamente apresentar em português e inglês títulos,

resumos  (máximo  250  palavras)  e  palavras-chave/descritores  (contendo  cinco  palavras).  O

resumo deve explicar, em um único parágrafo, o(s) objetivos(s) pretendido(s), procurando justificar

sua importância (sem incluir referências bibliográficas), os principais procedimentos adotados, os

resultados mais expressivos e conclusões.

1.3 – Os artigos devem ser enviados para o seguinte e-mail conselho-editorial@pge.rs.gov.br

Os trabalhos não devem apresentar identificação de autoria no corpo do texto. O nome completo

do(s)  autor(es)  devem  constar  somente  no  corpo  do  e-mail  bem  como,  titulação  completa,

instituição à qual está vinculado, cargo, e-mail, endereço e telefone para contato.

1.4 - Resenhas, pontos de vista, assim como relatos, comentários e discussão de jurisprudências

devem ter no máximo 10 (dez) laudas de igual formatação ao descrito no item 1.1.

1.5 -  Resumos de teses,  dissertações e monografias –  relacionados com a linha editorial  da

revista – não devem exceder o espaço de uma lauda.

Disposições Gerais

Os  trabalhos  a  serem  publicados  observarão  os  seguintes  critérios:  concordância  com  as

finalidades da revista; atualidade, originalidade e/ou ineditismo do tema abordado; profundidade

da  análise;  correção  e  coerência  da  linguagem;  clareza  e  consistência  dos  conceitos  e  da

abordagem; importância científica do tema; coerência das reflexões/conclusões com a sequência

do texto; correção e atualidade das citações e autores(as) referenciados(as). 

Os trabalhos aceitos poderão sê-lo “sem restrições” ou “devolvidos para reformulações”. Quando

as reformulações tratarem apenas de aspectos formais ou outras que não modifiquem as ideias

dos(as) autores(as), serão efetuadas pelo Conselho Editorial; nos demais casos, o trabalho será

reenviado ao(à) autor(a).

Os autores que tiverem seus trabalhos aprovados receberão a autorização de publicação que

deverá ser assinada e enviada para o e-mail do conselho editorial, aceitando os colaboradores a

cessão dos seus direitos autorais para a Revista da PGE e não farão jus a qualquer remuneração.

Os autores, cujas contribuições forem aprovadas para publicação, receberão três exemplares da

Revista onde constar a publicação.

As regras e critérios para publicação poderão ser excepcionadas a critério do Conselho quando o

assunto for de especial interesse ou o autor tiver reconhecimento pela excelência da sua obra.


